
PREFEITURA
DA ESTANCIA TUFISTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
ÍRABALHANDO PON VOCE

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 1.183.562,19 (Um Milhão Cento e
Oitenta de Três Mil, Quinhentos e Sessentâ e Dois Reais e Dezenove Centavo) para suportar os
gastos pertinentes, conforme abalxo consignado: 

.;)

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNTCÍP|O
06.002.15.4s2.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE
06.000 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVTÇOS PUBL|COS
DESPESA: í34
R$512.657, í I
01.1't0.0000.0000 GERAL

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o
capul do artigo 1o, serão provenientes consequêntemente das anulações parciais/totais de
dotação do orçamento que também especiÍica, nos termos da Legislação em vigor.

01.002 - cooRDENADORtA DE SEGURANÇA, TRANSTTO E DEFE SOCTAL
Ol,OOO - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
01.002.6.181.3.2006-3.í.90.11.00.00.00.00 - vENctMENTos E VANTAGENS
PESSOAL CIVIL
DESPESA: 32
R$247.000,00
01.1 I 0.0000.0000 GERAL

O3.OO1 - SECRETARIA DE FINANÇAS

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
06.002.1 5 452.s.201 5-3.3 90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERV|cos
PESSOA JURIDICA
06.000 - SECRETAR|A DE OBRAS E SERVTÇOS PUBL|COS
DESPESA: 136
R$500.905,00
01.1 10.0000.0000 GERAL

O9.OO,I . FUNDEB
09.00"t.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVtcos
PESSOA JURIDICA
09.000 - FUNDO MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO
DESPESA: 324
R$170.000,00
02.273.0000.0000 EDUcAÇÃo - FUNDEB - OUTROS - CRECHE

Fone: (17) 3631-9500
Fone: 0800 771 9500
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LEI NO 4.468, DE 24 DE MAIO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de crédito'
adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras
providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

TERCEIROS -
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PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICÂ DE

SANTA FE DO SUL
ÍRABALHANDO POT VOCÊ

O3.OOO - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.001 .4. 123.1.20í 0-3. 1 .90. I 1. 00. 00. 00.00
PESSOAL CIVIL
DESPESA: 72
R$246.562,19
01.1 í 0.0000.0000 cERAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

06.002. DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICIPIO
06.000 - SECRETAR|A DE OBRAS E SERVTçOS PUBL|COS
06.002.15.452.5.2015-3.1.90.1í.00.00.00.00 - vENctMENTos E VANTAGENS FTXAS
PESSOAL CIVIL
DESPESA: 128
R$520.000,00
01 .1 1 0.0000.0000 cERAL

O9.OOí - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.365.8.2039-3.1.90.1't.00.00.00.00 - vENctMENTos E VANTAGENS FTXAS
PESSOAL CIVIL
DESPESA: 318
R$170.000,00
02.271.0000.0000 EDUCACAO FUNDEB MAGISTERTO / Profissionais da Educação CRECHE

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; e na Lei O I. LOAe

Art. 30 - Esta Lei entra e vigor na data de sua pu ção, revogadas as disposições em
contrário

Prefeitura da Estância Tu ística de Santa

Evand M ra
Prefeito Muni al

Registrada em livro próprio e publ tca a xação no local de costume, na mesma data
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7,»-*t-,* ( Jl)*__.-
Ronaldo Francisc6Vieira

Diretor-Geral de Administração lnterino

Fone: (17) 3631-9500
Fone: 0800 771 9500

www.santaÍedosul.sp.gov.br
facebook.com/preí.santaÍedosul
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Sul, de 24 maio de 2023.
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